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Executivo  2

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 07/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198483

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2010
PROCESSO Nº: 402708/09
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATRAVÉS DO HOSPITAL REGIONALDE TUCURUI, E DE OUTRO, A 
EMPRESA F. CARDOSO E CIA LTDA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS 
SEGUINTES:
Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAUDE PUBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.054.929/0001-17, através do HOSPITAL REGIONAL DE 
TUCURUI, localizado no Município de Tucurui, sito na Av. dos 
Amazonidas S/N, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pela sua Diretora Geral ANA PAULA DOS SANTOS 
MAGALHÃES, nacionalidade brasileira, estado civil casada, 
Médica, CRM/PA nº 5787, portador do CPF 375.548.832-91 e RG 
nº1675255 SSP/PA, e do outro lado, a Empresa F. CARDOSO E 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.949.905/0001-63 e  
Inscrição Estadual nº  15.051.578-2 localizada em Belém, na Av. 
Almirante Barroso, nº 750, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por WALDA BRITTO CARDOSO, brasileira, 
viúva, empresária, portadora do RG nº 4077885 SSP/PA e CPF nº 
004.382.782-91, resolvem firmar de comum acordo o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2010, mediante as cláusulas e 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A celebração deste Termo Aditivo decorre da permissibilidade 
legal prevista no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo no 
percentual legalmente permitido no Contrato nº 07/2010.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor do presente instrumento é de R$ 69.400,00 (Sessenta 
mil e Quatrocentos Reais.).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente despesa está prevista na seguinte dotação 
orçamentária:
10302118526100000    339030              0103000000          Estadual
10302118526100000    339030              0132000000          Federal
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato 
originário não alteradas pelo presente instrumento.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste instrumento no D.O.E., em forma de extrato, 
será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ocorrer em 
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes, o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas.
Tucurui-Pa, 20  de  Dezembro  de   2010.
ANA PAULA DOS SANTOS MAGALHÃES
Diretora Geral do Hospital Regional de Tucurui
CONTRATANTE
F. CARDOSO E CIA LTDA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.       ______________________
CPF nº:
2.       ______________________
CPF nº:

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198493

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2010
PROCESSO Nº: 402708/09
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATRAVÉS DO HOSPITAL REGIONALDE TUCURUI, E DE OUTRO, A 
EMPRESA NATAN COMERCIO LTDA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS 
SEGUINTES:
Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAUDE PUBLICA, inscrita na CNPJ/MF sob o nº 
05.054.929/0001-17, através do HOSPITAL REGIONAL DE 
TUCURUI, localizado no Município de Tucurui, sito na Av. dos 
Amazonidas S/N, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pela sua Diretora Geral ANA PAULA DOS 
SANTOS MAGALHÃES, nacionalidade brasileira, estado civil 
casada, Médica, CRM/PA nº 5787, portador do CPF 375.548.832-
91 e RG nº1675255 SSP/PA, e do outro lado, a Empresa NATAN 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.771.547/001-
16 e  Inscrição Estadual nº  15.219.011-2 localizada em 

Marituba, na Rua da Piçarreira nº 1915, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por GILSON SANTOS 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 
2880403 SSP/PA e CPF nº 575.441.582-68, resolvem firmar de 
comum acordo o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2010, 
mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A celebração deste Termo Aditivo decorre da permissibilidade 
legal prevista no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo no 
percentual legalmente permitido no Contrato nº 08/2010.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor do presente instrumento é de R$ 70.500,00 (Setenta mil 
e Quinhentos Reais.).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente despesa está prevista na seguinte dotação 
orçamentária:
10302118526100000    339030              0103000000          Estadual
10302118526100000    339030              0132000000          Federal
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato 
originário não alteradas pelo presente instrumento.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste instrumento no D.O.E., em forma de extrato, 
será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ocorrer em 
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes, o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas.
Tucuruí-Pa, 20  de  Dezembro  de   2010.
ANA PAULA DOS SANTOS MAGALHÃES
Diretora Geral do Hospital Regional de Tucurui
CONTRATANTE
NATAN COMERCIO LTDA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.       ______________________
CPF nº:
2.       ______________________
CPF nº:

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198509

PROCESSO N° 1.555/09
1° TERMO AIDTIVO AO CONTRATO N° 09/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
ATRAVÉS DO HOSPITAL REGIONAL DE TUCURUÍ,  E DE OUTRO, 
A EMPRESA BRIUTTE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS SEGUINTES:
Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.054.929/0001-17, através do HOSPITAL REGIONAL DE 
TUCURUÍ, localizado Município de Tucuruí, sito na Av. dos 
Amazonidas S/N, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pela sua Diretora Geral ANA PAULA 
DOS SANTOS MAGALHÃES, nacionalidade brasileira, estado 
civil casada, Médica, CRM/PA n° 5787, portador do CPF: n° 
375.548.832-91 e RG n° 1675255 SSP/PA, e do outro lado, a 
Empresa BRIUTTE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.890.752/0001-75 e 
Inscrição Estadual n° 15.186.467-5 localizada em belém, na Av. 
Magno de Araújo n°473-A, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por MARCO ANTONIO FIGUEIRA SOUZA, 
brasileiro,casado, contador, portador do RG n° 3319812 SSP/PA 
e CPF n° 176.558.032-34, resolvem firmar de comum acordo o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 09/2010, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A celebração deste termo Aditivo decorre da permissibilidade 
legal prevista no §1° da Lei Federal n° 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo no 
percentual legalmente permitido no Contrato n° 09/2010.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do presente instrumento é de R$ 70.500,00 (Setenta mil 
e Quinhentos Reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente despesa está prevista na seguinte dotação 
orçamentária:
10302118526100000     339030         0103000000   Estadual
10302118526100000     339030         0132000000   Federal
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato 
originário não alteradas pelo presente instrumento.
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste instrumento no D.O.E., em forma de extrato, 
será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ocorrer em 
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes, o presente 

instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas.
Tucuruí-Pa, 20 de Dezembro de 2010.
ANA PAULA DOS SANTOS MAGALHÃES
Diretora Geral do Hospital Regional de Tucuruí
CONTRATANTE
BRIUTTE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1. __________________________________________
CPF N°
2. __________________________________________
CPF N°

1° TERMO ADITIVO AO CONBTRATO 10/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198511

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2010
PROCESSO Nº: 1.555/09
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, ATRAVÉS 
DO HOSPITAL REGIONALDE TUCURUI, E DE OUTRO, A EMPRESA 
SILVA E DELGADO LTDACONSOANTE AS CLÁUSULAS SEGUINTES:
Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAUDE PUBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.054.929/0001-17, através do HOSPITAL REGIONAL DE 
TUCURUI, localizado no Município de Tucurui, sito na Av. dos 
Amazonidas S/N, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pela sua Diretora Geral ANA PAULA DOS 
SANTOS MAGALHÃES, nacionalidade brasileira, estado civil 
casada, Médica, CRM/PA nº 5787, portador do CPF 375.548.832-
91 e RG nº1675255 SSP/PA, e do outro lado, a Empresa SILVA E 
DELGADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.393.709/001-
06 e  Inscrição Estadual nº  15.257.629-0 localizada em Belém, 
na TV. Timbó nº 2041, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por LUIS ANTONIO DA SILVA DELGADO, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 2823197 SSP/
PA e CPF nº 593.645.802-49, resolvem firmar de comum acordo 
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2010, mediante as 
cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A celebração deste Termo Aditivo decorre da permissibilidade 
legal prevista no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acréscimo no 
percentual legalmente permitido no Contrato nº 10/2010.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor do presente instrumento é de R$ 70.500,00 (Setenta mil 
e Quinhentos Reais.).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente despesa está prevista na seguinte dotação 
orçamentária:
10302118526100000    339030              0103000000          Estadual
10302118526100000    339030              0132000000          Federal
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato 
originário não alteradas pelo presente instrumento.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste instrumento no D.O.E., em forma de extrato, 
será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ocorrer em 
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes, o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas.
Tucurui-Pa, 20  de  Dezembro  de   2010.
ANA PAULA DOS SANTOS MAGALHÃES
Diretora Geral do Hospital Regional de Tucurui
CONTRATANTE
SILVA E DELGADO LTDA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.       ______________________
CPF nº:
2.       ______________________
CPF nº:

PORTARIA DE LICENÇA PRÊMIO - LACEN
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198515
PORTARIA Nº 003 DE 10/01/2011

CONCEDER:
NOME      : CLEBER DANIEL SOARES DA SILVA
MATRICULA : 54191971-1
CARGO     : AGENTE ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO   : LACEN
TRIÊNIO   : 2005 à 2008


